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Prezado Senhor, 

 

Comunico a Vossa Senhoria que o Conselheiro Sebastião Helvécio, Relator 
do processo autuado sob o nº 1091807 - Prestação de Contas do Município de Espinosa no 
exercício de 2019, em despacho disponibilizado em 16/04/2021 (peça nº 13) determinou a 

vossa citação, concedendo-lhe vista dos autos para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

improrrogáveis, apresente defesa ou as justificativas que entender cabíveis sobre os 

apontamentos constantes do relatório da unidade técnica disponibilizado, conforme o 

disposto no art. 151, § 1º, da norma regimental. 

Cientifico-lhe que os arquivos digitais atinentes ao relatório técnico e demais 
documentos que serviram de base para análise das contas, que tramitam de forma eletrônica, 
por força da Resolução nº 16, de 2017, e da Portaria nº 28/PRES./2018, se encontram 
disponíveis para acesso no Portal do Tribunal, no endereço www.tce.mg.gov.br – na Aba: 
“Informações e Serviços”, Funcionalidade: “Secretaria Virtual – e-TCE”.  

Informo-lhe que, conforme estabelece a Resolução n. 16/2017, nas 
Prestações de Contas do Executivo Municipal e seguintes, o Tribunal não receberá 
documentos físicos enviados pelo Correio ou apresentados presencialmente no 
Protocolo e somente serão aceitas manifestações de defesa encaminhados ao Tribunal por meio 
do E-TCE e assinadas digitalmente por V. Sa. ou por procurador regularmente constituído, 
conforme caput do art. 164 da Resolução nº 12, de 2008. 

Atenciosamente, 

 
 

Renata Machado da Silveira 
Diretora 

(Assinado Eletronicamente) 

 
 
 
 
 
 
 

Ao Senhor 
Milton Barbosa Lima 
Prefeito do Município de Espinosa à época 
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